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Dessa nova forma, nem tão nova assim, de intervenção do Estado, vimos que a regulação significa a adoção de medidas administrativas, legislativas, convencionais de forma inibitiva, também coercitiva pra dirigir a atividade do Estado na direção de um fim socialmente justo conforme incorporado pelos valores da constituição.
 

Distinguimos também dentre diversos termos próximos – regulação, desregulação, entendida como essa abertura às livres forças do mercado, vimos a distinção entre regulação e regulamentação, entendido a regulamentação como atividade normativa secundária, que são propriamente os regulamentos. Também vimos a diferença entre regulação e auto-regulação, auto-regulação é a atividade exercida, por exemplo pela, digamos, esses institutos de café, selos de café, a ABRINC também, o Conselho Nacional de auto-regulação publicitária. Vimos também a regulação pública não-estatal, aquele momento em que por delegação constitucional legislativa o Estado atribui competência regulatória a uma entidade privada, uma entidade não-estatal, e fiz a referência de que, apesar de autarquias esse conselhos profissionais se encontram tão diferenciados e distintos do Estado propriamente que a gente pode entender a atividades desses conselhos profissionais como regulação pública não-estatal e até critiquei o fato da OAB não se submeter ao controle do Tribunal de Contas, e  aí comecei a falar das agências.
 

Falei alguma coisa da independência, das formas como se dá, os setores onde se aplica a regulação, regulação de monopólio, regulação de atividades privadas fortememnte fiscalizadas e a regulação do serviço público. E aí comecei a falar das agências reguladoras.
 

Bem, as agências reguladoras surgem em termos históricos, em termos de direito comparado, esse termo ele surge nos EUA, a origem é americana, no direito comparado a origem é americana, surge em 1887 com a ICC. A ICC é a Interstate Commerce Comission, que era uma agência reguladora de serviços de transporte interestadual ferroviário. Então o transporte ferroviário interestadual regulado, a primeira vez que surge esse termo em 1887 nos EUA, é um termo propriamente do Direito Americano, incorporado a utilidade normativa.
 

Bom, isso a nossa origem histórica no Direito Brasileiro, isso surge a partir de meados dos anos 90 temos um fluxo dessas reformas do Estado, nesse molde da intervenção do Estado na economia. A primeira agência no Direito Brasileiro surge em 96, que é a ANEEL (agência nacional de energia elétrica), depois surge ainda em 96, salvo engano, a ANATEL, de telecomunicações, temos a ANP, e depois todas as outras, sendo essas três as mais importantes até hoje, a ANATEL, a ANEEL e a ANP.
 

Bom, então origem histórica americana –ICC, então a origem histórica no Brasil em 96 vem no bojo dessas modificações da intervenção do Estado, desse Estado regulador. Mas o que eu tava dizendo é o seguinte: faço uma observação que nem toda regulação é feita por agências. Entendido regulação estatal na economia nesse sentido mais amplo, nem toda regulação é feita por agências, embora a agência seja o instrumento preferencial para essa regulação.

 

E por que isso? Por que são um instrumento preferencial? Por conta de suas características: independência, estabilidade do mandado dos dirigentes, por isso é um instrumento preferencial. Só que entendendo regulação num sentido mais amplo, nem toda regulação é feita por agências. Eu posso dar alguns exemplos bem anteriores a esse processo de “agencificação” (esse termo foi dado pela Prof. Maria Silvia) que de alguma forma possui competência regulatória. Por exemplo, o Instituto do Açúcar e do álcool também tem competência regulatória, o Instituto Brasileiro do Café, são institutos que surgiram mais ou menos a partir dos anos 30 na economia brasileira e estão extintos. O INMETRO, o INPI (Instituto Nacional de Propriedade Industrial) tem uma competência regulatória, o que mais? O próprio sistema Nacional dos seguros privados, o Conselho Nacional dos Seguros Privados tem uma competência regulatória. Há autores, inclusive, que primeiro, não a agência propriamente – a primeira agência reguladora foi a ANEEL-, mas o primeiro órgão regulador nesse sentido mais amplo seria o próprio Banco Central, criado, pelo menos regulado, por uma lei de 64, a lei 4595. Há outros autores que indicam outros órgão como prioridade histórica nessa disputa sobre quem foi o primeiro órgão regulador nesse sentido mais amplo, como entidade com atribuições regulatórias.
 

São instrumentos preferenciais para regulação econômica basicamente pela independência dessas agências reguladoras em relação ao poder executivo. Como a gente vai ver, elas possuem dois requisitos que são absolutamente primordiais, fundamentais para garantir essa independência, que é a estabilidade do mandado dos dirigentes, e a vedação do recurso hierárquico impróprio, que é a ausência de subordinação hierárquica. Isso é absolutamente primordial para garantir essa independência em relação ao poder central. Por essa independência política, essa independência em relação ao poder político que elas são esse instrumento preferencial.

 

Se uma regulação é algo que significa uma intervenção do Estado na economia, mas esse estado defende os interesses de consumidores, usuários de serviços públicos, de agências reguladas, é bom que a guia do próprio poder público para garantir essa neutralidade da intervenção, é bom que possua certa independência em relação ao poder político. Essa é a principal diferença entre uma agência e uma autarquia tradicional. 

 

Bom, então é um instrumento de preferencial, mas nem por isso deixava de existir a competência regulatória de alguns órgãos. O IPCIAA, (inaudível) questões tributárias sobre as taxas desses órgãos.
 

Mas enfim, o Professor Floriano Marques num texto que indico traça algumas críticas em relação ao nome agências. Eu só to fazendo uma referência sem nenhum fetichismo mas, já que ele fez esse comentário achei por bem trazê-lo para vocês. 


Em primeiro lugar, o Professor Floriano Marques critica a incorporação desse termo do direito americano ao direito brasileiro duma suposta indefinição terminológica. Como assim? Aliás, essa crítica também faz o ex-professor de Direito Administrativo aqui da UERJ, atual ministro do Supremo Joaquim Barbosa, que tem um texto que já vou deixar na Xerox pra vocês, ele faz essa crítica. Ainda que nasce bem, indefinição terminológica por quê?  Porque no direito americano o termo agência é um gênero de duas espécies. É um gênero que na sua acepção mais lata possível significa órgão público. Então agências significando as agências executivas seriam executive agencies, que não seriam nossas agências propriamente reguladoras. Executive agencies seriam essas agências independentes. Seriam nossas agências reguladoras as independents regulatory agencies. Então essas seriam propriamente as agências reguladoras Agora as agências executivas seriam outra coisa, próximas à nossa idéia de agências executivas também, mas sem essa independência. Então uma indefinição terminológica na origem. No direito americano isso significa duas coisas. É gênero para órgão público. Uma delas é a acepção que o legislador quis significar no direito brasileiro, agência reguladora, que é a agência independente regulatória, a outra, agência executiva, não é isso. É algo que não tem essa independência.
 

Salvo essa indefinição terminológica aqui e no direito americano, o Professor Floriano Marques fala em alguns problemas advindos do encaixe, da incorporação desse termo no direito brasileiro. Por quê? Em primeiro lugar, o termo agência é utilizado aqui e ali pela legislação em sentidos totalmente díspares ao sentido de agências reguladoras, qual significado de agência reguladora de regulação na economia. Acrescemos aí um novo contrato, surgido no Novo Código Civil, art. 1000, salvo engano, que fala no Contrato de Agência, que é tipo uma representação comercial. E também o sentido de agência como estabelecimento comercial mesmo, agência ou estabelecimento, exemplo disso, no novo código, artigo 710, salvo engano. Outro sentido de agência que não tem nada a ver com isso é agência de fomento. Por exemplo, Agência de Desenvolvimento da Amazônia, isso é agência reguladora? Isso é agência de fomento, para fomentar uma certa região. Não possui necessariamente independência técnica, não possui competência regulatória, apenas utilizou o nome prático que hoje em dia não é nome de nenhuma agência. Mas isso tem sentido de Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia, a SUDENE, agora temos a ADA – Agência de Desenvolvimento da Amazônia, temos também a ADENE. São agências de fomento. Visam fomentar uma certa região, direcionar subsídios, mas não são propriamente agências reguladoras, ou seja, não possuem independência técnica, estabilidade de dirigentes então, apesar disso é agência também. Isso seria uma indefinição terminológica. Ou, melhor dizendo, seria uma dificuldade do termo, considerando que já havia nos termos do direito brasileiro agências. Uma dificuldade nesse encaixe.
 

Por último, uma crítica de índole constitucional. Quando a CF falou em agência ou quis significar o órgão agência, ele não usou propriamente o termo agência, mas falou em órgão regulador. As duas únicas agências que tem matriz constitucional são a ANATEL e a ANP. A ANATEL no art 21 XI e a ANP no artigo 177 parágrafo 2º inciso III ou II da CF. Quando fala nisso a CF fala em Órgão Regulador e não propriamente em agência. Então Floriano Marques diz: talvez não fosse melhor ser agência. E ele propõe, em substituição a esse termo, numa crítica, enfim, terminológica, mas ele propõe o termo autoridade reguladora (ou regulatória) independente. E ele diz o seguinte: compreendendo o conteúdo do significado desta expressão a gente já deu um grande passo no entendimento do que seja uma agência reguladora. Se a gente entende que uma agência reguladora é uma autoridade, ou uma entidade de direito público submetido ao regime de prerrogativas e restrições do direito público, dotada de poder (?), poder de comando, poder coercitivo, a gente já começa a caminhar na compreensão do que seja. Se a gente compreende que são reguladoras, ou seja seu objeto é a regulação estatal na economia, aquela regulação que já discutimos na última aula, e se sublinhamos essa questão da independência a gente já começa a entender o que seja. Uma agência é uma autoridade, uma entidade pública, de direito público, dotada de poder coercitivo, reguladora, isto é, seu objeto é a regulação estatal na economia, independente, a gente entende mais ou menos o que seja, só pelo termo proposto em substituição.


Há um debate terminológico também em relação ao termo independente, porque o Prof. Aragão critica o termo independente. Diz que talvez dê uma falsa idéia, melhor seria o termo autônomo. Independência talvez sugere a idéia de algo muito amplo. A rigor, diz o Prof. Aragão, a tal falada independência das agências reguladoras é, na verdade, uma autonomia reforçada em relação às outras autarquias. Uma diferença muito mais de grau do que de gênero. As autarquias são autônomas? São. As agências reguladoras têm uma autonomia qualificada, uma autonomia reforçada especialmente por dois ou três institutos que veremos. Não chega a ser propriamente independência, mas é uma autonomia reforçada. Então é, existe também um debate terminológico em relação a esse termo. Talvez não fosse melhor dizer independente, mas sim agência reguladora autônoma. E mais... A rigor isso não importa muito. Se você entender que isso não é independência absoluta, é uma autonomia reforçada, mas que essa independência, essa autonomia não prescinde de limites, evidentemente que há limites para essa independência, a gente pode utilizar qualquer termo.
 

A crítica de índole constitucional diz respeito ao fato de que quando a Constituição se refere à tais entes ela usa o termo órgão regulador. As duas únicas agências de matriz constitucional são a ANATEL e a ANP. A professora Maria Silvia diz que as demais agências seriam de duvidosa constitucionalidade. Por quê? Porque não têm matriz constitucional. Isso é besteira.



Como são autarquias (agências reguladoras tem natureza jurídica de autarquias), são autarquias especiais diz a lei, especiais significando maior autonomia, seu objeto... Elas realizam, desempenham funções de Estado, como disse por exemplo o Ministro Marco Aurélio nessa ADIN, onde julgou inconstitucional dispositivo normativo da lei que regulou o regime de pessoal das agências.

 

Uma questão ainda terminológica é a seguinte: o decreto-lei 200/67, que é o decreto-lei da administração direta e indireta e federal, que dá as definições de tal (?), no artigo 5º, inciso I, salvo engano, define autarquia – pessoa jurídica de direito público, dotada de capacidade de gestão, capacidade financeira, devotada à prática de atividades típicas da administração. E a crítica ainda terminológica tem a ver com esse tipo aqui. Por quê? Agência desempenha atividade típica da administração? Típica sim, desempenha uma atividade administrativa, mas é algo além. Considerando a amplitude de funções, a amplitude da competência das agências, elas como que rompem uma tradição das atividades das autarquias no direito brasileiro. Possuem competência normativa, possui competência de composição de conflitos, tudo isso é algo que não era tradicional no direito brasileiro. Não é tão típico da administração as funções da agência que se definem doutrinariamente como quase legislativas, alguns falam também em quase judiciais – composição de conflitos, arbitramento no sentido mais amplo- e essas quase legislativas que tem a ver com o poder normativo não são tão típicas da administratição. Então, é melhor dizer não a atividade típica da administração, e sim uma atividade do Estado, uma função de Estado, como disse Marco Aurélio, uma atividade de Estado, incorporando a função normativa e essa função quase judicial.


Bom, qual é o objeto das agências? Já vimos aqui e parece mais que simples, evidente – a regulação estatal, a intervenção regulatória do Estado na economia. E pra realizar esse objeto, pra desempenhar essa função de regulação, de intervenção regulatória, fato é que se atribui uma série de poderes, funções – talvez o melhor termo não seja poderes, funções é melhor. Uma característica das agências para exercer essa regulação é a amplitude de suas funções, a amplitude dos seus poderes. A agência, como nenhuma outra autarquia no direito brasileiro, possui funções, poderes amplíssimos. 



Bom, exemplificativamente, ou digamos assim, numa lista.



Poder normativo. Já discutimos de alguma forma o poder normativo das agências, tem a ver com todo o debate acerca do regulamento autônomo, isto é, a agência  possui essa competência para a edição de atos administrativos normativos, vale aquele debate sobre a normatividade secundária, se pode ou não criar direito, e pode, complementando as leis-quadro, aquelas leis genéricas da administração, perdão, aquelas leis genéricas relacionadas à criação das agências, todas essas leis das agências são leis-quadro, ou seja incorporam conceitos jurídicos indeterminados. Diz assim a lei da ANP: atribuição da ANP é desenvolver o mercado de petróleo. Então uma lei-quadro, um conceito genérico que você pode concretizar, inclusive através da prática de atos administrativos normativos, com isso, complementando essas leis-quadro com regulamentos autônomos sim, vale aqui então todo o debate sobre o poder regulamentar e a autonomia deste, que ta inserido na idéia de poder normativo das agências.


Poder de outorga ou competência de outorga. Expedição de atos de licença, autorização, isenções em geral, pra prática dos serviços públicos, ou seja, as agências possuem essa competência da atribuição dessas licenças, dessas concessões. É a agência que expede o ato concessivo, o ato lincenciatório, o ato autorizativo.



Naturalmente competência fiscalizatória. A agência exerce o poder de polícia, fiscaliza, indica fiscais, realiza atos de fiscalização, averigua o desempenho daquelas atividades que estão sobre seu poder e tudo o mais. Quanto a isso nenhuma novidade em relação a outras autarquias. 
 

Também poder sancionatório. Como não poderia deixar de ser, em relação à fiscalização. Essa fiscalização tem uma conseqüência, que pode ser uma sanção administrativa. Todas as leis das agências fazem referência à possibilidade dessa aplicação de sanção administrativa. Advertências, multas, inclusive a própria cassação dessas licenças, dessas autorizações. Exemplo é o art 3º, inciso X da Lei da ANEEL, essa lei é de 96 que é a lei 9247, se não me engano.

 

(Pergunta inaudível) Pela fiscalização você se municia de dados para, eventualmente, poder aplicar uma sanção, e essa sanção pode significar a cassação do ato advindo desse poder de outorga, ou seja, a licença, a concessão. É uma relação de conexão lógica, da fiscalização pode advir uma sanção, essa sanção pode ser a cassação desse ato que decorreu do poder de outorga da agência, ou seja, a licença, a concessão.



Mas como dizia, então as leis das agências fazem referência à esse poder de aplicar sanções administrativas. É a lei 9427 a da ANEEL, a lei 9247 é a da ANATEL. São leis muito próximas e você sempre se confunde. Pois bem, o artigo 3º da lei da ANEEL fala no seu inciso X, diz assim: “Compete à ANEEL fixar as multas administrativas  a serem impostas aos concessionários, permissionários e autorizados, de instalações de serviços de energia elétrica” etc e tal. Ou seja, exemplificativamente competência sancionatória, aplicação de penalidade administrativa – advertência, multa, inclusive a própria cassação do ato advindo do poder de outorga.


Conciliação. Conciliação é num sentido bastante amplo essa capacidade, ou essa possibilidade, de se arbitrar interesses em jogo, em disputa entre concessionárias, entre usuários... [(Pergunta inaudível) (Resposta ainda mais inaudível) (era alguma coisa sobre como se cobrar a multa imposta pelas agências – através de cobrança judicial ou inscrição na dívida ativa tributária, dependendo do caráter da multa – se taxa ou multa administrativa)] O Poder de Conciliação tem a ver com esse arbitramento de interesses, e não propriamente a agência funcionar como uma comissão arbitral, como um órgão arbitral, talvez não seja a melhor idéia. É melhor você deixar a arbitragem para um órgão privado. Portanto, não é funcionar a agência como um tribunal arbitral, mas é conciliar de uma forma bastante ampla, tentar compor interesses. Não propriamente emitindo laudos arbitrais, o que seria tarefa de um Tribunal Arbitral, no caso, talvez não seja a melhor idéia se associar Tribunal Arbitral à agência reguladora, ou seja essa conciliação é uma conciliação bastante ampla. A gente pode até discutir a questão da arbitragem nos contratos administrativos das agências, mas a idéia de que a própria agência funcione como Tribunal Arbitral talvez não seja a melhor. É melhor deixar a idéia de Tribunal Arbitral para o setor privado. Mas, considerando essa conciliação num aspecto genérico, compondo interesses em jogo através de recomendações...

 

(Pergunta inaudível) Compor interesses, e tem a ver também com o poder normativo, poder normativo secundário.

 

Existe uma resolução, a resolução 116 da ANEEL, salvo engano, que é uma resolução bastante extensa, tem mais de 50 páginas, que trata minuciosamente dos casos em que pode haver corte de energia, etc e tal. É um dos argumentos nesse debate sobre o corte de energia, se pode ou não, o que se diz é: seguindo os preceitos dessa resolução da ANEEL, talvez possa. Mas isso tem a ver com poder normativo que, em última análise, se exerce para compor interesses, mas essa atividade conciliatória tem mais a ver com uma atividade individual, compor aquele interesse em uma situação concreta que tenha surgido. Mas é claro, toda normatividade tem como fim último a solução de interesses em conflitos, ou a prevenção de um conflito. Essa recomendação, também prevista em algumas leis de agências, tem a ver com o seguinte: considerando que a agência está muito próxima à economia, ao setor regulado, atribui-se essa competência de agência municiar o poder central com informações, dados, sugerir medidas, mesmo de índole legislativa... Então essa recomendação tem a ver com essa sugestão de medidas, com esse municiamento de informações / dados da agência em relação à administração direta. É isso.


Toda vez que você modifica a legislação de um setor sobre o qual exista uma agência, recomenda-se que essa lei passe por um debate não só social, como também passe pela agência. E aí são elaborados pareceres, ouve-se a opinião dos técnicos, dos agentes reguladores, e por aí vai. Então é isso, você da agência municia o poder público com dados relacionados à atividade regulada. Isso pela simples razão de que aqui em baixo você tem muito mais conhecimento específico do que no órgão central, na administração direta.


Características bem gerais da Administração Agencificada.

· Capacitação técnica - Essa capacitação técnica se manifesta em dois momentos, em duas formas. Num primeiro momento no recrutamento de servidores. Os servidores das agências, a começar pelos seus dirigentes, como diz a lei do regime de pessoal tem uma formação técnica especializada. E isso é mesmo. Não é incomum você encontrar em agência agentes reguladores com mestrado, doutorado... Aliás, muito mais freqüente encontrar entre os fiscais, entre os agentes reguladores, que são os funcionários que atuam na regulação, mais pessoas com doutorado do que os próprios procuradores das agências, que são procuradores federais, que em regra são pessoas muito jovens que passaram num concurso logo de cara. Os agentes reguladores propriamente tem doutorado, tem especialização no exterior. O recrutamento de servidores é o primeiro aspecto, digamos assim, servidores tecnicamente capacitados.

O segundo aspecto, segundo momento dessa capacitação tem a ver com a própria preservação de meios, de instrumentos pra essa atuação regulatória, ou seja, tem a ver com biblioteca, tem a ver com a elaboração de consultorias, palestras, elaboração de, enfim, revistas... tudo que tenha a ver com a manutenção de uma capacitação técnica. No primeiro momento servidores, num segundo o instrumental. 
É importante que haja essa capacitação técnica pelo próprio aspecto da chamada legitimação técnica das agências, ou seja, é por ser técnica a norma da agência, é por serem os servidores capazes, que a agência se legitima para a sua atuação. Quanto mais técnica for a agência, quanto mais imparcial, quanto mais capaz de se mostra insubmissa aos interesses políticos, aos interesses, eventualmente, dos consumidores, enfim, sem exercer aquilo que chamamos de “populismo regulatório”. Quanto mais técnica for a agência, tanto mais legitimada estará a sua atuação. E essa legitimação técnica se consegue com servidores qualificados e com um instrumental, digamos assim, razoável e tal.

· Permeabilidade na sociedade – Isso é uma característica geral da própria nova administração pública, uma administração consensual, uma expressão mais dúctil, utilizando o termo dúctil que é um termo de um constitucionalista italiano chamado (incompreensível). Então essa permeabilidade à sociedade. Uma agência exerce um poder coercitivo? Exerce um poder sancionatório? Exerce. Poder de polícia? Exerce. No entanto, deve-se mostrar como nenhuma outra entidade tradicional do direito administrativo, muito mais aberta à intervenção social, dos agentes regulados e dos próprios usuários / consumidores. Como isso? Tratei já disso na aula em que falei do poder normativo. Audiência, consulta pública na hora da edição de um ato normativo, o estímulo à criação de ouvidorias, de conselhos de consumidores pra reclamarem junto à agência, pra fiscalizarem socialmente o mercado, um controle social. Tudo isso tem a ver com essa abertura à sociedade. O conceito de autoridade tem a ver com entidade pública. Pública no sentido de ser dotada de prerrogativas e de restrições do direito administrativo, e público também nesse sentido de aberto, de exposto à crítica e ao comentário social. Isso aqui, todas as leis das agências fazem referência à necessidade de consultas, de audiências no caso de edição de um ato normativo administrativo, isso também tem a ver com a maior eficácia da atuação regulatória. Se um ato normativo decorre de uma consulta com os interessados, com os agentes regulados, muito provavelmente a eficácia desse ato vai ser maior do que se tivesse sido imposto unilateralmente. A atuação mais coercitiva talvez não tenha aquela eficácia toda que se conseguiria com a atuação mais concertada com a sociedade. Exemplos concretos disso, além das disposições das leis – ontem estava lendo o jornal um aviso de audiência pública da ANTAQ para criar uma norma de outorga de autorização para manipular serviços de transporte de carga. (cópia do edital na Xerox). Essa legitimação pela participação, como se fala, legitimação pelo procedimento democrático. Enfim, quanto mais aberto, quanto mais exposto à crítica e à influência da sociedade, tanto mais eficiente e tanto mais legitimada democraticamente vai estar a atuação do agente, do órgão regulador.
Agora, existe uma contra-força, um risco à essa abertura ou à essa permeabilidade, e é o que se chama captura, o risco da captura. Por se mostrar muito aberto à sociedade e, em especial aos entes regulados, enfim, às empresas, corre-se sempre o risco de haver uma captura do órgão regulador pelo mercado. Você deixa de atuar em prol dos interesses da coletividade, você deixa de efetuar aquela ponderação de interesses segura, proporcional, razoável, e você passa a atuar como um comitê de gestão dos interesses do mercado. Esse é o risco da captura. Esse contato, essa abertura, essa permeabilidade pode gerar isso. Existe até um risco psicológico, de identificação entre os interesses do mercado e o agente regulador. Isso pode gerar uma captura. Agora, melhor que essa permealidade à sociedade seja aberta, seja incorporada legislativamente pelas Leis da agências do que seja feita no escondido, no lobby, no escuro. Aqui, aberta, a audiência pública, a consulta, digamos assim, aumenta a possibilidade de controle, do controle judicial, do controle social, melhor que seja aberto do que seja no escuro.
 

Bom, existe essa atividade de conciliação de interesses, ao se considerar portanto quase judicial, uma atividade “julgadora” e também se discute sobre a possibilidade da adoção de arbitragem nos contratos e nos serviços das agências. Não quero que os contratos de concessão e permissão, em especial dos agentes reguladores de serviços públicos. Isso aqui tem a ver com o tema da incorporação da arbitragem nos contratos administrativos propriamente ditos. É um tema muito amplo, é um tema muito polêmico, eu apenas quero fazer referência de que, considerando o artigo 23, inciso XV, da lei 8987, que é a lei das concessões das permissões, talvez seja o veículo, a janela legislativa para a incorporação da arbitragem nos contratos administrativos propriamente ditos. Algumas leis de agências reguladores em específico tratam desse tema. A lei da ANTT (Agência Nacional de Transportes Terrestres) e a lei da ANTAQ (Transportes Aquáticos) também falam. Também fala isso, na possibilidade da adoção da arbitragem nos contratos administrativos, agora há um debate. O inciso XV do artigo 23 da lei 8987 fala: “constitui cláusula essencial do contrato de concessão outras formas de solução amigável das controvérsias eventualmente surgidas desse contrato”. E aí digo- é a arbitragem, é a possibilidade da adoção da arbitragem num contrato administrativo. Há uma lei antiga do Estado do Rio 1462/83, salvo engano, que fala disso. Eu não tenho certeza dessa lei. Então art 23 inciso XV incorpora, talvez, essa arbitragem. Algumas leis específicas também dizem que no caso desses contratos de concessão você pode incorporar a arbitragem.

 

O debate o que se trata é o seguinte: porque o artigo 1º fala:

 

(Pergunta inaudível) Claro, claro, mas eu to falando especificamente da possibilidade da arbitragem no contrato de concessão e permissão, tanto que lhe disse que a agência não vai servir como Tribunal Arbitral. Eu disse que a agência, nesse papel de conciliação atua bastante genericamente conciliando interesses em disputa, mas eu não disse que ela atua como Tribunal Arbitral, e não deve atuar, porque tribunal arbitral, conselho arbitral, seja lá o que for, é atividade propriamente privada. Se a idéia de arbitragem é você distanciar a resolução daquele conflito do Estado, do Estado-Juiz, não faz sentido que você aproxime do Estado-administrador.



Então eu to falando que isso aqui tem a ver com a adoção da arbitragem nos contratos de concessão. É possível? Existe um debate doutrinário imenso. No entanto, pelo artigo 23 da lei 8987, concessão e permissão é, digamos assim, a permissão mais genérica que sim. Mas agora qual é a contra-força, o contra-argumento?

 

O artigo 1º da lei de arbitragem fala de dois requisitos para a arbitragem, ou seja, quais são os conflitos arbitráveis, o que eles chamam de arbitrabilidade do conflito? Um requisito subjetivo e um requisito objetivo. Requisito subjetivo – você tem que ter, você que vai se expor à arbitragem, capacidade de contratar. Segundo, esse interesse, requisito objetivo, portanto, o interesse em jogo, o interesse arbitrado tem que ser patrimonial e disponível. O debate é esse. O contrato administrativo propriamente dito. O contrato administrativo de direito privado, o contrato da administração como se fala, pode ser arbitrado tranqüilamente, ou seja, um debate sobre locação entre o prédio da Agência e o locador e o locatário pode ser arbitrado? Pode. Patrimonial e disponível, contrato privado. O debate adquire relevância e urgência jurisprudencial e doutrinária no contrato administrativo propriamente dito, ou seja aquele com prerrogativas, restrições para a administração, cláusulas (ininteligível). Aqui sim existe um debate. Mas não é assunto que eu queira tratar agora.



Bom, regime de pessoal das agências. Aqui sim, um primeiro instrumento pra essa independência política das agências. (?) em relação desse regime de pessoal gera independência pras agências a partir de restrições que se colocam em relação à nomeação e exoneração de seus dirigentes.


Qual é essa restrição para a nomeação? É o seguinte: o chefe do Executivo indica o dirigente, ou dirigentes – os diretores da ANATEL - e eles tem que ser submetidos a uma audiência, à uma aprovação pelo Senado. Essa é a referência do artigo 52 III alínea f da CF. A lei 9986 no seu artigo 9º faz essa referência. Os dirigentes dessas agências reguladoras tem que ter formação universitária, um notável conhecimento técnico na área da regulação, evidentemente, e tem que se submeter, nos termos do 52 III f a essa aprovação do senado. 

Pergunta: E qual o critério que o Senado usa nessa aprovação?


Resposta: Nessa aprovação? É um critério, teoricamente técnico, né? Mas não deixa de haver um critério político também. É aquela restrição à nomeação. Em tese o Senado atuaria restringido o poder de nomeação do Chefe do Executivo. Uma restrição política, uma restrição teoricamente técnica, mas no fundo acaba sendo... (Trecho inaudível) Acaba sendo uma restrição ao Poder Executivo e uma aproximação ao Legislativo. O critério é técnico-político, digamos assim. Tem a ver com a legitimação democrática então.



Tem a ver com restrição ao poder político do Chefe do Executivo. Aparece uma contra-força político-técnico do legislativo, no caso do Senado, mas é uma restrição.



Houve um debate sobre a constitucionalidade disso aqui. Será que seria constitucional restringir o poder de disposição, o poder de nomeação do dirigente máximo do Executivo? Acredito que sim. A ADIN 1949. Aqui existe essa restrição.



Havia... existem de fato duas súmulas do STF, uma que diz uma coisa e outra que diz outra. Essa nomeação portanto tem que ser referendada após uma audiência aqui do Senado Federal.

 

(Pergunta inaudível) Gera dependência entre aspas do... Na verdade é uma independência do Chefe do Executivo, uma autonomia em face do Chefe do Executivo, mas de alguma forma é uma independência, uma autonomização em relação à Chefia do Poder Executivo. Em tese haveria de ser uma argüição, uma consulta em relação aos requisitos da lei, que fala em competência técnica, e isso é um conceito jurídico indeterminado que vai ser concretizado também por essa audiência pública do Senado.


(Pergunta inaudível, Resposta inaudível, outra pergunta inaudível) Olha só, eu ainda vou tratar disso, mas eles tem mandato a termo certo, isso tem a ver com a restrição à exoneração. Os dirigentes autárquicos de agências reguladoras têm um mandato. Mandato de dois anos, enfim... E eles, salvo término de mandato, evidentemente, eles só podem ser demitidos no caso de uma condenação penal, de uma condenação por improbidade administrativa. É uma restrição à exoneração. É nessa freqüência. Ao fim do mandato previsto na lei geral, nas leis específicas de cada agência, ele sai, mas ele tem um mandato, e há um debate constitucional em relação a isso, de compatibilidade constitucional.
 

Dirigente autárquico, em tese, todo dirigente autárquico é nomeado pelo chefe do Executivo e pode ser exonerado por conta do Chefe do Executivo, exonerado ad nutum, ou seja, ao nuto do dirigente do executivo. Agora é restrição, é independência da agência esse mandato, essa indemissibilidade imotivada, pode até motivar e demitir, mas quais são os motivos? Condenação penal, improbidade administrativa ou algum caso muito grave de ineficiência.



(FIM DO LADO A DA FITA)



O debate de índole constitucional que se coloca tem a ver com essa estabilidade. Será isso democrático?



(INÍCIO DO LADO B DA FITA)



O debate que se coloca é esse.


Argumentos a favor da inconstitucionalidade e argumentos em prol da constitucionalidade.

 

Argumentos pela inconstitucionalidade dessa estabilidade. O artigo 84 inciso II da CF fala que compete ao Presidente da República exercer com o auxílio dos ministros de Estado a direção superior da Administração Federal. Ora, dizem os partidários da inconstitucionalidade desse mandato a termo, se compete ao Presidente da República essa direção superior da Administração Federal, não faz sentido que ele não possa exonerar conforme queira o dirigente autárquico de agência. Isso estaria incorporado no conceito de direção superior da Administração Federal. E ainda, dizem os defensores da inconstitucionalidade, o artigo 37 II fala – os cargos públicos são abertos aos brasileiros... Artigo 37 II – a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público e tal, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão, declarado em lei, de livre nomeação e exoneração. Assim, seria um cargo de livre nomeação, seria um cargo que não requer concurso público, seguramente o dirigente nomeado pelo Chefe do Executivo passa por essa aprovação do Senado não é concurso público, é uma nomeação política, político-técnica, vamos dizer assim. Isso aí então não seria concurso para cargo ou emprego. Não seria regime estatutário, pelo menos não do estatuto geral, não seria regime CLTista, então seria um cargo de livre exoneração, então essa estabilidade violaria esse artigo 37 II.


Quem defende a constitucionalidade da previsão de mandato nessas leis, diz o seguinte, argumenta exatamente com esse ato de consulta ao Senado: não faz sentido você admitir pelo 52 III f, uma consulta ao Senado objetivando uma legitimação político-técnica desses dirigentes nomeados pelo Chefe do Executivo, e depois você diz que pura e simplesmente pode exonerar. O argumento é mais ou menos esse. Pra que vai complicar tanto na nomeação e depois vai abrir as pernas na exoneração. Complica na porta e deixa livre na saída. Não parece, digamos, harmônico ou compatível. Se restringe na entrada, tanto que vai ter, ao contrário das autarquias comuns, você não pode nomear, você tem que nomear passando pela consulta pelo Senado, como é que no final vai deixar uma livre exoneração? Então é um argumento em prol da existência do mandato.

 

Um outro argumento, esse de índole mais exemplificativa, é o seguinte: existem outros cargos que a lei atribui mandato, reitor de universidade pública tem mandato, o Presidente não pode exonerar, procurador-geral da República, que é o Chefe do Ministério Público da União também tem mandato, e isso sempre foi aceito, isso nunca causou polêmica. Então, se já há cargos em que se admite esse mandato, por que não estendê-lo, por que não entender que estes também admitem esses mandatos nas formas das leis.



Existe a súmula 47 do STF que diz o seguinte: “Reitor de Universidade não é livremente demissível pelo Presidente da República durante o prazo de sua investidura”. É a súmula 47 do STF que superou a súmula 25. A súmula 25 do STF diz o seguinte: “A nomeação a termo não impede a livre demissão, pelo Presidente da República, de ocupante de cargo de dirigente de autarquia”. Essa súmula não só foi superada pela súmula 47, mas também pelo próprio STF quando analisou isso aqui. Vocês vão ter que procurar isso na Internet porque essas súmulas não têm na coletânea, mas vai ter na minha, que eu to fazendo ainda...


(Pergunta Inaudível) Exatamente. A autonomia do Banco Central tem a ver também com isso, com essa estabilidade dos dirigentes. Por que o Banco Central hoje em dia não é agência reguladora, é entidade assemelhada? Lhe falta esse mandato, essa independência do mandato dos diretores do Banco Central em relação ao Chefe do Poder Executivo. Essa autonomização do Banco Central tão debatida hoje em dia tem a ver também com esse mandato dos dirigentes do Banco Central.



(Pergunta Inaudível – algo sobre a mudança no Banco Central ser feita por emenda constitucional.) Provavelmente. Talvez seja mais recomendável.



E tudo isso ta previsto nessa lei, que é a lei 9986 de 2000, argumentos a favor e argumentos contra.



Estabilidade e Democracia. Será que é democrático você nomear um dirigente de agência reguladora considerando que esse mandato pode ser descoincidente com a indicação do Chefe do Executivo? O que eu quero dizer com isso? É que pode haver uma descoincidência entre o mandato do dirigente da Agência e o mandato do Chefe do Executivo. De fato, na previsão das leis há essa descoincidência, e isso pra que? A idéia é essa. Você garantir o pluralismo de opções políticas, ideológicas. O mandato do Presidente da República é esse. No mandato do Presidente da República eu indico o dirigente autárquico da agência. O mandato do dirigente descoincide com o mandato do Presidente. O que acontece, a partir daqui, já tem um novo Presidente, e qual é o debate sobre legitimidade democrática nisso? É que durante esse espaço de tempo, um dirigente nomeado por outro presidente poderia, digamos assim, representar uma outra opção política, uma outra opção ideológica, econômica, vai estar sobre o (?) da administração de um outro Chefe do Executivo. Será, dizem os críticos, que estaria havendo uma fraude à eleição? A ultra-atividade daquele mandato que eventualmente foi até, digamos assim, rejeitado pelas urnas, tem um debate sobre a legitimidade democrática disso aqui, desse período pelo menos.


Os críticos dizem que isso é fraude contra o povo, que isso é uma ultra-atividade de um mandato, e que isso faz sentido quando o governante é derrotado, porque se o mesmo for reeleito o dirigente continua, não tem muito problema. Agora, quando existe uma substituição na Chefia do Executivo, o dirigente que foi nomeado aqui continua aqui. Isso aqui é democrático?


O que é que dizem os defensores? Os críticos dizem: fraude à democracia, fraude à vontade do povo, fraude à eleição...



(Pergunta Inaudível) Exatamente. Esse é um argumento de quem diz: não, isso é democrático. A agência apenas institucionaliza a execução da política pública, da política econômica, da política regulatória. A agência institucionaliza, concretiza, mas as grandes decisões, as metas públicas são tomadas pelo legislador, são tomadas pelos atos do Presidente da República, essa direção superior da Administração Federal do Artigo 84 II, ela é exercida através de um traçado de metas, finalidades, da indicação de programas... A agência, senhores, ela é muito mais concreta, ela institucionaliza, ela define rotinas. Agora o debate é esse: será que é mesmo? A agência atua segundo um critério técnico e não propriamente político, então não haveria em tese uma fraude à democracia, considerando que a agência tanto aqui quanto aqui continua atuando tecnicamente e não politicamente, entendem? 



Outro argumento a favor dessa descoincidência de mandatos tem a ver com o artigo 1º, inciso V da CF, que fala o seguinte: é um princípio, é um valor da CF o pluralismo. Então, de alguma forma essa descoincidência entre os mandatos iria em favor desse pluralismo de opções, de visões existenciais, etc e tal.



Uma das críticas, aliás, que se faz ao modelo de agências do Brasil, crítica do Joaquim, é esse: pelo contrário, isso aqui não só não é anti-democrático, como por esse modelo regulatório brasileiro, é pouco plural, é pouco democrático. Teria que abrir ainda mais à visões distintas, teria que haver uma exigência, por exemplo, de um setor ser dirigente, de um setor teria que haver aqui uma exigência legal, por exemplo, de que um representante de uma organização de defesa dos consumidores, um representante dos órgãos regulados... Porque aqui não. Aqui o cara indica, o chefe do executivo indica e ponto. Aí ele diz assim, não só essa descoincidência não é anti-democrática, ela atua a favor do pluralismo, como na verdade existe pouco pluralismo nesse nosso modelo, teria que haver mais.


Bom, então existe esse debate sobre constitucionalidade ou não, democraticidade ou não dessa descoincidência dos mandatos.



Existem agências reguladoras estaduais, um exemplo disso eu dei aula passada é a ASEP (Agência Reguladora dos Serviços Públicos Concedidos do Estado do Rio de Janeiro), existe agência em São Paulo, existe até agência municipal. Cachoeiro de Itapemirim tem uma agência municipal. Agora, é possível, existem agências em todos os níveis da Federação.



Bom, Autonomia financeira e orçamentária. Autonomia orçamentária tem a ver com a iniciativa para propor o projeto de lei da agência. Você propõe, não aquele projeto de lei, mas um estudo, um pré-projeto de lei pro Ministério ao qual aquela agência está vinculada. Isso aí, você poderia conformar seu orçamento e apresentar ao ministério. Autonomia financeira tem a ver com a capacidade de se gerir por conta própria através das chamadas “taxas” regulatórias, que são taxas que as agências cobram dos seus fiscalizados. Existe um debate acerca da natureza jurídica dessas taxas. Seriam essas taxas tributo? As leis em regra dizem taxa, taxa teoricamente seria tributo. Essa taxa é tributo? Porque taxa é tributo, art. 145 II da CF fala em taxa de polícia. Seria um preço contratual? Seria uma outra espécie de tributo? Então existe aqui um debate.
 

A jurisprudência e a doutrina tá mais ou menos consolidada na idéia de que nas agências reguladoras de serviços públicos - a gente viu, existem três setores pra agências, monopólio, atividade propriamente e serviço público – isso aqui não pode ser taxa porque serviço público é da titularidade do Estado, isso aqui é preço, preço contratual. E nas agências que fiscalizam a atividade econômica propriamente aí pode ser taxa. E se esse dinheiro reverter para o próprio setor fiscalizado aí não só é tributo, mas uma espécie de Contribuição de Intervenção em Domínio Econômico, que é a famosa CIDE. É um tributo, o artigo 149 da CF fala nele. É uma espécie tributária, na qual o dinheiro ta mesmo vinculado a um setor econômico específico. Foi pergunta durante um debate eleitoral do Garotinho com o Serra: o que é a CIDE, aí o Lula não sabia e deu uma resposta genérica. Bobeira, né?



Bom, a CIDE é uma espécie tributária na qual o valor recolhido, ele se destina ao desenvolvimento daquele setor regulado. Existe a CIDE do Petróleo.


(Pergunta Inaudível) Taxa como espécie de tributo se destina assim, ao patrimônio do orçamento geral. Não existe nenhum tributo, salvo de alguma forma a CIDE é contra-prestacional. O tributo você paga porque ta instituído em lei, mas tributo não é preço, que é cobrado por desempenhar uma coisa.



Relação das agências... eu apaguei a licitação, pulei... Como se tem desenhado o panorama das licitações nas agências? Existe a lei geral de licitação, que é a lei 8666 de 93, o que acontece é o seguinte: As leis específicas das agências pra atividade-meio e pra atividades-fim traçaram procedimentos próprios, portanto as agências não se submetem, tem base num longo debate doutrinário e eventualmente jurisprudencial, à lei geral. Exemplo disso aqui, ou seja, da previsão de uma licitação própria, é o artigo 47 da lei 9247 que fala das atividade-meio e o artigo 210 também dessa mesma lei, que é a lei da ANATEL, também chamada de LGT – Lei Geral das Telecomunicações. Aqui fala das atividades-fim. Então pra licitação, tanto a atividade-meio quanto a atividade-fim há a legislação própria de cada agência. Debateu-se a constitucionalidade disso, o Supremo disse que é constitucional.



Autonomia Financeira, tem a ver com a taxa, Autonomia Orçamentária essa iniciativa do orçamento.



Relação com o Legislativo. Bom,



(Pergunta inaudível) Quando essa agência reguladora atua na regulação de um serviço público, não pode ser taxa porque sempre a titularidade do serviço público é do poder público. Ele é concedido ou permitido a ser exercido por um particular, mas por isso não poderia ser taxa, exercício de polícia. Poder de polícia se exerce sobre o particular, e a taxa está vinculada, nessa modalidade, ao exercício do poder de polícia, portanto não pode ser taxa. Então seria preço contratual.



Relação com o Legislativo. Aqui essa autonomia que se afirma em relação à chefia do Executivo não é tão grande, é quase inexistente. O legislativo pode criar, extinguir a autarquia, a agência reguladora. Existe aí dentre os poderes estatais aquele em relação ao qual se afirma a menor autonomia das agências reguladoras.

 

Mas uma questão que se pode colocar é a seguinte: poderia haver, justificar uma argumentação em prol de rescisão contratual por parte do administrado, uma modificação no regime jurídico da autarquia, da agência reguladora de forma tal que ele perdesse essa autonomia? Ou seja, há a modificação, naturalmente uma modificação legislativa, que retira essa autonomia, essa independência, essa especificidade técnica da agência. Isso é motivo tal para justificar por parte daquele particular administrado, concessionário ou permissionário, uma rescisão contratual, com base numa eventual alegação da teoria da imprevisão, fato príncipe etc e tal?

 

O que a doutrina tem dito? A doutrina diz o seguinte: pode até ser motivo, mas essa mudança do regime legislativo, essa perda da autonomia, essa perda da independência tem que ser demonstrada. Não basta uma pura e simples modificação legislativa pra justificar essa rescisão contratual.


Relação com o Tribunal de Contas. Em relação à atividade-meio das agências, como são autarquias, ainda que especiais, pelo art. 70 vale a fiscalização do Tribunal de Contas. O problema é em relação às atividades-fim, ao desempenho da atividade propriamente regulatória. Pergunto: pode o TC fiscalizar a autorização concedida por uma agência reguladora de serviço público pra o aumento de uma tarifa de serviço público concedido? 



Bom, a doutrina aqui se divide. Há quem diga, o prof. Luís Roberto Barroso, em parecer sucinto de 98 sobre a ASEP, diz o seguinte: como aqui não existe propriamente dispêndio de verba pública, como ta fiscalizando, como ta (?) tarifa, não há essa fiscalização do TC. No entanto, na minha opinião e pelo Prof. Aragão, tem que haver fiscalização também nesses casos, ou seja, se vai autorizar o aumento da tarifa, essa autorização tem que ser fiscalizada pelo TC. Isso pq de alguma forma vai representar um imediato aumento de (?) nos custos do erário. Então, tanto na atividade-fim quanto na atividade-meio, sem embargo de na atividade-fim, haver quem diz o contrário.



Relação com o Judiciário. Não é que exista propriamente uma autonomização da agência em relação ao Judiciário, não poderia haver, o art. 5º XXXV, mas acontece que, nos próprios termos nos quais se desenvolve a atividade regulatória são termos muito técnicos, específicos, por isso, vivemos num sistema jurídico dissidual, portanto não existe autonomia, independência. Agora, como a competência da agência é uma competência muito técnica, considera-se que o judiciário não deve se incluir nessa análise muito técnica dessa questão. Deve se restringir à análise dos procedimentos legais, devido processo legal, eventualmente razoabilidade, proporcionalidade, controla, por exemplo o acesso do administrado à uma consulta, essa questão da legitimação pela participação, isso tudo previsto na lei tem que ser controlado pelo Judiciário. Agora, o que se diz é: o controle do mérito técnico, aquilo que se chama discricionariedade técnica não deve ser controlado pelo judiciário, isso pela simples razão de que não tem como. Para os senhores terem uma idéia, nessa resolução da ANEEL no ponto corte é extremamente técnico. Tem artigo nessa resolução que são fórmulas matemáticas. Tem uma fórmula matemática A mais B, sobre C, menos D, elevado à segunda potência, aquelas definições malucas e aí isso é um artigo da resolução. Como é que vai haver um controle judicial disso? É complicado.


Entidades Assemelhadas. Isso é o seguinte: características típicas de uma agência: direção colegiada, mandato de seus dirigentes, competências regulatórias e essa ausência de subordinação hierárquica. Tem a ver com a vedação do recurso hierárquico impróprio. O que é o Recurso hierárquico impróprio? É porque eu vi aqui nas entidades assemelhadas que eu esqueci de falar disso. 


Ausência de Subordinação hierárquica como característica geral da agência. O que é que é essa ausência de subordinação hierárquica? Isso tem a ver com a vedação do recurso hierárquico impróprio. O que é um recurso hierárquico impróprio? É considerar que impróprio é um recurso administrativo de uma decisão tomada por um ente da administração pública indireta você recorre ao chefe, a um ministro, por exemplo, da administração direta, uma autarquia. Por que é hierárquico impróprio? Porque não existe entre administração direta e indireta relação de hierarquia, relação de vinculação. Melhor seria um recurso impropriamente hierárquico. Você tem uma decisão numa autarquia que lhe é desfavorável, e você recorre ao ministro ao qual aquela autarquia ta vinculada. Você recorre à administração direta. Isso é admitido em relação às autarquias e entre a administração direta, mas nas agências não. Nas agências existe essa vedação do recurso hierárquico impróprio, ou seja, a decisão administrativa final fica no âmbito administração indireta, fica no âmbito da agência. Você não pode recorrer à administração direta. Não há recurso hierárquico impróprio. Toda vez que você admitir recurso hierárquico impróprio não é agência.

 

Essa vedação de subordinação hierárquica tem a ver também... Não existe propriamente subordinação hierárquica, nós sabemos, entre a administração direta e a indireta, a vinculação do controle de finalidades, mas, como eu disse, é mais uma questão de quantidade do que de qualidade. Na relação da administração pública direta com a indireta, em última análise você até pode admitir uma revogação, uma anulação dos atos da administração indireta por parte da administração direta. Em última análise não deve mas até pode. Agora, em relação a uma entidade da administração indireta como a agência reguladora, não existe essa possibilidade. Não existe a menor possibilidade de anulação ou revogação de atos por parte da administração direta em relação às decisões da autarquia regulatória.


(Pergunta Inaudível) Se você admitisse a revogação, que é uma matéria de conveniência e oportunidade, acabaria a independência técnica da agência. Se você admite a revogação, acabou a autonomia, a independência. A decisão administrativa final sempre é da agência reguladora. Não existe nenhuma ingerência na decisão. Claro que existe o controle judicial, porque a gente ta num sistema de jurisdição dual. O ato discricionário do dirigente pode ser controlado judicialmente. Mas num caso de conflito normativo, o particular pode recorrer da decisão do dirigente da autarquia ao ministro? Não. Não há essa possibilidade. Administrativamente fica aqui, mas sempre há a possibilidade de se recorrer judicialmente. Morre na agência devido à independência.

 

Bom, o que mais? Entidades Assemelhadas...



Alguém interrompe a aula.



Fim da aula.

